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Introdução 
 

         No presente estudo, temos como objetivo central observar os impactos do PCCV dos 
servidores efetivos nas finanças do Ministério público estadual de Pernambuco. Para isso, 
examinamos as finanças do Ministério Público de Pernambuco em vários aspectos. 

        Assim, no primeiro capítulo, analisamos a evolução dos investimentos em pessoal no 
Ministério Público de Pernambuco de nos últimos anos 10 anos. No segundo capítulo, 
analisamos o plano de cargos e carreira dos servidores efetivos do MPPE sua evolução e 
impactos, a evolução do quadro de pessoal dos servidores efetivos e as perdas salariais. No 
terceiro capítulo analisamos a remuneração média mensal dos membros e a evolução dos seu 
quadro. Já no quarto capítulo, analisamos aspectos dos planos de cargos e carreiras dos 
servidores do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco a fim de análise comparativa com 
a atual estrutura do PCCV dos servidores do MPPE e no final as conclusões gerais do estudo. 

       As fontes utilizadas para essa pesquisa foram o portal da transparência do Ministério 
Público de Pernambuco, os relatórios de atividade do órgão nos últimos 5 anos, SICONFI 
(Sistema de Informações e Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro) e do portal da 
transparência do TCE-PE.        

   
 

Boa leitura! 
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Capítulo 1 - Os investimentos com pessoal do Ministério Público de 
Pernambuco 

1.1. - Os investimentos  com pessoal e o orçamento do Ministério Público de  
Pernambuco. 

A previsão do orçamento do Ministério Público é aprovada anualmente por meio da LOA 
(Lei Orçamentária Anual), na Assembleia Legislativa. Nela estão previstos os gastos com pessoal 
e encargos — que incluem salários, aposentadorias e contribuições previdenciárias —, as outras 
despesas correntes — que abrangem contratos (terceirização), serviços e tecnologia —, além dos 
investimentos, que compreendem obras, aquisição de equipamentos e infraestrutura. 

Evidentemente, o valor previsto não corresponde necessariamente ao que será 
efetivamente executado ao longo do ano, tratando-se de uma estimativa para a organização das 
despesas públicas. Por exemplo, em 2025, a LOA previa um orçamento de aproximadamente R$ 
970,86 milhões para o Ministério Público, enquanto o órgão recebeu cerca de R$ 962,88 milhões 
por meio de duodécimos ao longo do ano. Ou seja, um valor bastante próximo do previsto. No 
entanto, isso nem sempre ocorre, como se verificou durante o período da pandemia, em 2020 e 
2021. 

A seguir, para termos uma dimensão das despesas efetivamente executadas, considerando 
não apenas os recursos do duodécimo, mas também receitas próprias do MPPE entre 2020 e 
2025, apresentamos a participação das despesas com pessoal e encargos no total das despesas. 
Na tabela a seguir, estão detalhados esses dados. 
 

 
Fonte: Portal transparência do MPPE; elaboração ILAESE. Os valores estão em reais (R$)  

Como se observa, a participação das despesas com pessoal representou cerca de 80,60% no 
período analisado, sendo que, nos anos da pandemia, esse percentual superou 82%. Esse 
comportamento é esperado, uma vez que um dos principais papéis do Ministério Público é a 
defesa dos interesses coletivos da sociedade, o combate à corrupção e a proteção de grupos 
vulneráveis, entre outras atribuições. Nesse sentido, compreender a forma como esses gastos se 
distribuem constitui um dos objetivos desta nota técnica. 

Por outro lado, observa-se que as despesas executadas passaram de R$ 463,23 milhões para 
cerca de R$ 783,71 milhões no período analisado, o que representa um crescimento de 69,18%, 
portanto, bem superior à inflação acumulada no período, de 39,15%. 

 

 

2020 2021 2022 2023 2024 2025
Pessoal e Encargos 463.231.406,78 510.581.209,54 562.897.453,75 603.685.550,32 696.484.571,39 783.710.769,63

Outras Despesas Correntes 63.773.031,08 86.039.353,49 128.039.702,04 145.378.803,30 159.426.362,92 164.287.938,80
Investimentos 4.442.424,02 21.211.600,54 26.224.416,77 31.387.919,42 32.288.036,61 35.875.795,96

Inversões financeiras 1.479.029,21
Despesas Executadas 531.446.861,88 617.832.163,57 717.161.572,56 780.452.273,04 889.678.000,13 983.874.504,39

% Part. Pessoal e Encargos 87,16% 82,64% 78,49% 77,35% 78,29% 79,66%
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Outra questão, distinta, seria avaliar se a atuação do órgão tem ocorrido de forma satisfatória; 
contudo, esse não é o objetivo da presente nota técnica. Ainda assim, para a população — em 
especial os trabalhadores, que são os que mais pagam impostos no país e sustentam a máquina 
do Estado —, é fundamental compreender como se dão os investimentos em pessoal nos órgãos 
públicos e se esses recursos estão sendo adequadamente aplicados. 

A seguir, analisamos de forma mais detalhada a composição dos gastos com pessoal no MPPE.  

1.2 - Evolução dos investimentos em pessoal do Ministério Público de Pernambuco em 
relação à Receita Corrente Líquida. 

Pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), os Ministérios Públicos estaduais podem gastar 
com pessoal, no máximo, 2% da Receita Corrente Líquida (RCL) de seus respectivos estados, 
havendo ainda outros limites de referência, como o limite de alerta, de 1,8%, e o limite 
prudencial, de 1,9% da Receita Corrente Líquida de cada estado. Como vimos anteriormente, os 
valores recebidos pelo Ministério Público decorrem das transferências do Estado e da execução 
efetiva de seu orçamento. 

Em que pese a LRF foi criada no governo FHC, seu objetivo central é limitar os gastos com 
pessoal do serviço público para garantir o pagamento da dívida pública, principalmente aos 
banqueiros, e direcionar recursos para o setor privado, sem nenhuma contrapartida social.  

Para analisarmos melhor como essa lei vem sendo aplicada, é importante saber o que 
consta como gastos com pessoal. Segundo a LRF, no âmbito do Ministério Público, são 
considerados gastos com pessoal: vencimentos, subsídios, proventos de aposentadoria e 
pensões, desde que pagos com recursos do MPPE e não do Regime Próprio de Previdência do 
Estado (Funape), encargos sociais e outras parcelas de natureza remuneratória. 

Não entram nessa contabilidade, para fins de apuração do limite, as parcelas que não 
remuneram o trabalho, mas apenas indenizam ou devolvem despesas, ou seja, as verbas 
indenizatórias no MPPE, tais como: auxílio-alimentação, auxílio-transporte, auxílio-moradia, 
ajuda de custo e outras de mesma natureza. As diárias, excepcionalmente, não fazem parte 
desses gastos de pessoal para efeito da LRF. 

No gráfico e na tabela a seguir, observamos a relação entre a Receita Corrente Líquida do 
Governo do Estado de Pernambuco e os gastos com pessoal do MPPE. 
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Fonte: Siconfi e diário oficial do MPPE; Elaboração: ILAESE (valores em Reais) 

O que observamos ao longo desse período de 11 anos (2015 a 2025) é que o MPPE manteve 
os gastos com pessoal, com base nos critérios da LRF, sempre bem abaixo de todos os limites 
previstos na lei. Apenas para exemplificar, nos dois últimos anos o MPPE destinou 1,49% da 
Receita Corrente Líquida (RCL) às despesas com pessoal. 

Na tabela abaixo, demonstramos quanto deixou de ser investido em pessoal caso o MPPE 
tivesse atingido qualquer um dos três limites estabelecidos pela LRF. 

 
Fonte: SICONFI; Elaboração: ILAESE (valores em Reais) 

 

Ou seja, caso atingisse o limite de alerta, o Ministério Público do Estado de Pernambuco 
poderia ter investido, nesses dois anos, cerca de R$ 283 milhões em pessoal.  
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Verificamos que há uma pequena diferença entre os gastos com pessoal apresentados no 
item 1.1 e aqueles considerados para fins da LRF. Isso ocorre porque, nesse último caso, são 
realizadas algumas deduções, como a contribuição patronal à previdência. 

No entanto, como dizemos anteriormente, em que pese essa sobra para o limite, o fator 
determinante para avaliar os gastos com pessoal é a execução do orçamento com repasse do 
estado, pois esse não é vinculado a Receita Corrente Liquida, embora seja importante saber que 
os limites constitucionais estão sendo cumpridos e tem sobra até.    

Vamos discriminar as despesas com pessoal, conforme os critérios da LRF, tomando o ano de 
2024 como exemplo.    

 
Fonte: Portal transparência do MPPE; elaboração ILAESE. Os valores estão em reais (R$)  

Verificamos que os gastos brutos com pessoal ativo do MPPE em 2024 — desconsiderando as 
contribuições patronais à previdência — ficaram na faixa de R$ 588 milhões. Desse total, as 
despesas com salários e vencimentos do pessoal civil (servidores, membros e outros servidores) 
somaram cerca de R$ 356 milhões, o que representou aproximadamente 60,50% dos gastos. Ao 
incluir férias e o abono constitucional, esse montante alcançou R$ 416,53 milhões, 
correspondendo a cerca de 70,74% do total. 

Já os gastos com gratificação pelo exercício de cargos totalizaram R$ 79,39 milhões, o que 
correspondeu a 13,48% do total. Ou seja, as despesas com membros e servidores representaram 
cerca de 84,22% do total dos gastos com pessoal em 2024, segundo os critérios da LRF. A seguir, 
analisaremos como esses investimentos e como se distribuem entre eles. 
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1.3. Gastos com pessoal e a participação de servidores e membros do Ministério 
Público de Pernambuco. 

Para avaliar essa participação, utilizamos como parâmetro os rendimentos brutos de 
servidores e membros em 2024, com base em dados publicados no Portal da 
Transparência do MPPE, conforme apresentado a seguir: 

 
                                  E se aglutinarmos por membros e servidores: 

 

Ou seja, os membros, os analistas e técnicos ministeriais e os demais servidores 
absorveram em 2024, cerca de 62,51%, 31,31% e 6,18%, respectivamente, do orçamento do 
MPPE em 2024. O que pudemos constatar, ainda que de forma superficial, foi que o valor das 
indenizações recebidas pelos membros é bem superior ao dos servidores. Por não ser objeto 
deste estudo, não aprofundaremos a análise de todos os gastos do MPPE. 

2- O Plano de Cargos e Carreira dos Servidores efetivos do MPPE, sua 
evolução e seus impactos. 

O Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco foi instituído pela Lei Estadual 
nº 12.956/2005. Essa lei sofreu diversas alterações ao longo do tempo; contudo, para este 
estudo, nos referiremos especificamente à estrutura remuneratória do plano no que diz respeito 
à progressão na carreira. 
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Assim, a versão mais recente desse trecho, estabelecida pela Lei nº 15.358/2014, dispõe o 
seguinte: 

Art. 27. A estrutura dos vencimentos dos servidores dos Quadros Permanente e Suplementar é 
formada por três Classes, denominadas A, B e C, escalonadas, cada classe em 15 (quinze) 
referências, as quais serão alcançadas progressivamente na forma dos arts. 29 e 48 desta Lei. 

§ 1º Para os cargos de Analista Ministerial e Analista Ministerial Suplementar, a Classe A é a 
classe inicial na carreira. As Classes B e C são classes que poderão ser alcançadas mediante 
promoção por elevação do nível profissional, assim discriminadas: 
I – Classe B: conclusão de outra graduação em nível superior ou de especialização lato sensu; 
II – Classe C: conclusão de mestrado, de doutorado ou de uma segunda especialização lato sensu. 

§ 6º Para que o servidor possa ser promovido para classe C conforme prevê o inciso II, do § 1º, 
com uma segunda especialização latu sensu, uma das especializações deverá ser, 
obrigatoriamente, em Gestão do Ministério Público. (Acrescido pelo art. 1º da Lei nº 15.358, de 
25 de agosto de 2014). 

Já o art. 28, com redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 14.031, de 31 de março de 2010, trata 
do avanço na carreira com mudança de classe, prevendo acréscimo percentual de 10%, nos 
seguintes termos: 

Art. 28. O vencimento inicial da Classe A dos cargos de provimento efetivo dos Órgãos de Apoio 
Técnico-Administrativo é o constante no Anexo VI. 

Parágrafo único. O vencimento inicial da Classe B terá um acréscimo percentual de 10% em 
relação ao vencimento inicial da Classe A; o da Classe C, um acréscimo percentual de 10% em 
relação ao da Classe B. 

Por sua vez, o art. 29, também com redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 14.031, de 31 de 
março de 2010, aborda a progressão na carreira, por elevação de referência dentro da mesma 
classe, estabelecendo o seguinte: 

Art. 29. Entre cada uma das referências das Classes A, B e C, os vencimentos dos cargos 
constantes dos Anexos I e II desta Lei terão os seguintes acréscimos percentuais, no intervalo 
entre as referências 1 a 15, em relação à referência imediatamente anterior: 9%, 9,5% e 10%, 
para as Classes A, B e C, respectivamente. 

Dessa forma, tem-se, em janeiro de 2025, a seguinte estrutura remuneratória para os cargos de 
Técnico e Analista Ministerial: 
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                           Fonte: Portal da Transparência MPPE 
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2.1. A Estagnação no quadro dos servidores efetivos 

            Os servidores públicos efetivos do MP de Pernambuco são compostos pelos Técnicos e 
Analistas Ministeriais. No gráfico abaixo, observamos a evolução do quadro desses servidores 
entre 2013 e 2025.   

 

 
           Fonte: Portal transparência do MPPE; Elaboração: ILAESE 
 
 

Como vemos, de 2013 a 2016 houve uma evolução no quadro de pessoal efetivo, tanto de 
Técnicos Ministeriais, que passaram de 395 servidores em 2013 para 464 em 2016 um 
crescimento de 17,47%, quanto de Analistas Ministeriais, que passaram de 146 em 2013 para 
228 em 2016 um crescimento de 56,16%.    

 No entanto, a partir de 2016, o que se observa é uma estagnação na quantidade desses 
servidores. Os técnicos ministeriais passaram de 464 em 2016 para 455 em 2025, o que 
representa uma queda de 1,94%, enquanto os analistas ministeriais passaram de 228 em 2016 
para 235 servidores, um crescimento de 3,05%. 

Ou seja, a redução no número de servidores efetivos foi compensada pela incorporação de 
outros vínculos, recompondo apenas a quantidade de servidores vinculados ao Ministério 
Público de Pernambuco, sem, contudo, ampliar seu efetivo após 2016. Isso ocorre apesar de o 
MP de Pernambuco atender cerca de 184 municípios, com 469 promotorias, o que 
provavelmente tem contribuído para a sobrecarga de trabalho desses servidores. 
2.2. As perdas salariais nos últimos anos 

Ao verificarmos os reajustes salariais dos técnicos e analistas ministeriais entre 2015 e 2025, 
constatamos que, no período analisado, os reajustes nos vencimentos, com impacto na tabela 
remuneratória, foram inferiores à inflação. 
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            fonte: Portal da transparência MPPE e Banco Central; Elaboração: ILAESE 

        Como podemos observar na tabela acima, os servidores tiveram reajuste acumulado 
inferior à inflação acumulada no período analisado. A inflação acumulada (INPC) foi nesse 
período de 85,04% enquanto os reajustes acumulados dos Técnicos e Analistas Ministeriais 
foram de 57,55%, dando uma perda até 2025 de 17,71% e que conforme aponta o Dieese para 
cerca de 22,80% na data base de 1º de maio.   

A diferença salarial entre técnicos e analistas entre 2012-2014 foi reduzida, os Técnicos 
Ministeriais tiveram reajustes diferenciados em relação aos analistas, em decorrência da Lei nº 
14.872, de dezembro de 2012. Essa medida por outro lado, acenou para a promoção dos 
analistas da classe C.    

2.3. O avanço e o freio na carreira com o PCCV    

Nos quadros abaixo, verificamos a evolução na carreira e, para fins ilustrativos, apresentamos a 
distribuição dos técnicos ministeriais por classes e referências nos anos de 2013 e 2025 

 

              
             fonte: Portal da transparência MPPE ; Elaboração: ILAESE 

 
 
 

REFERÊNCIA
A B C

1 80
2
3 1
4 14 29
5 8 10 22
6 7 16 26
7 9 1 5
8 3 9 32
9
10
11
12 1
13 3 4
14 10 6 38
15 2 7 26

CLASSES
Quantidade de Técnicos Ministeriais em 2013

Referência
A B C

1 19
2
3
4 1 1 2
5 6
6 11
7
8
9 1 1
10 1 10
11 1 25
12 1 25
13 47
14 19
15 5 15 247

Quantidade de Técnicos Ministeriais em 2025
Classe
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No início da carreira, em 2013, havia cerca de 80 técnicos, enquanto em 2025 esse número caiu 
para apenas 19. Já no último nível da carreira, registravam-se 26 servidores em 2013, contra 247 
em 2025 e concluímos logo de cara com essas tabelas comparativas é que houve uma 
progressão na carreira com 247 técnicos chegando no topo da carreira.        

Concluímos com esses dados demonstrados também demonstra, por um lado, a estagnação dos 
servidores que se encontram no teto da carreira e, por outro, evidencia que se trata de uma 
categoria significativamente mais madura em comparação a 2013 devido a pouca contratação 
de efetivos nesse período.  

2.4. A evolução da remuneração e da remuneração média dos servidores do MPPE   

Para a análise desse histórico, partimos do mês de dezembro de cada ano do período de 2015 a 
2025, considerando, para esse fim, a remuneração do cargo efetivo, outras verbas 
remuneratórias (legais ou judiciais) e a função de confiança ou cargo em comissão. Portanto, são 
valores que não se referem ao ano todo e, portanto, tem uma pequena margem de erro.  

Nas tabelas a seguir, apresentamos essa evolução. 

 
Fonte: Portal transparência do MPPE; elaboração ILAESE. Os valores estão em reais (R$)  

Como observado, ao compararmos os anos de 2015 com 2025, verificamos que houve 
crescimento da participação dos rendimentos dos servidores que foi de 209,36% e superior à 
inflação (IPCA), foi de 85,04%. Já o rendimento entre 2019 e 2025 (período mais recente), de 
41,55%, e inferior a inflação que foi de 46,64%.  No entanto, verificamos que o rendimento médio 
— obtido pela divisão do total de rendimentos pela quantidade de servidores — apresentou 
crescimento de 145,04% e de 40,93% no período de 2015 a 2025 e 2019 a 2025 respectivamente. 
Sendo que nesse último caso, o crescimento foi inferior a inflação do período.    

Já o crescimento dos rendimentos acima da inflação é resultado da existência do plano de cargos 
e carreira nos moldes atuais, no qual ocorreram progressões na carreira, como demonstrado. Em 
contrapartida, quando analisamos o salário base, observa-se que os servidores acumulam perdas 
salariais superiores a 22%. 

3- Evolução do quadro, da remuneração e remuneração média dos membros do 
Ministério Público de Pernambuco. 

Os membros do Ministério Público de Pernambuco são compostos pelos Promotores de Justiça 
(1ª, 2ª e 3ª entrâncias) e pelos Procuradores de Justiça, incluindo o Procurador-Geral de Justiça 
do Estado. No gráfico e na tabela a seguir, observamos a evolução do quadro desses membros 
entre 2013 e 2025. 
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Fonte: Portal transparência do MPPE; Elaboração: ILAESE 

 
Houve crescimento na quantidade de membros efetivos ao longo do período de 2013 a 2025, 
que passou de 375 membros em 2013 para 470 em 2025, representando um aumento de 25,33%. 
Já considerando o ano de 2016 como referência, o número de membros passou de 390 para 470, 
ou seja, um crescimento de 20,51%, enquanto, nesse mesmo período, o quadro de servidores 
efetivos (técnicos e analistas ministeriais) permaneceu estagnado. Ou seja, um aumento no 
quantitativo de cargos de membros providos em relação aos cargos de servidores providos, 
implica numa sobrecarga de trabalho aos servidores devido ao aporte de novas demandas por 
parte dos membros. 
 
Na tabela e no gráfico a seguir, analisaremos os rendimentos brutos e rendimentos médio dos 
membros tendo como referência o mês de dezembro de cada ano. Assim como no caso dos 
servidores, serão considerados, para esse item, os subsídios, outras verbas remuneratórias 
(legais ou judiciais) e a remuneração decorrente de função de confiança ou cargo em comissão.  
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Fonte: Portal transparência do MPPE; Elaboração: ILAESE (valores dos rendimentos em reais) 

Como podemos observar no gráfico, ao compararmos os anos de 2015 com 2025 e de 2019 
com 2025, verificamos que houve crescimento dos rendimentos dos membros respectivamente 
em 154,09% e 76,54% e superior a inflação no período que foi de 85,04% e de 46,64% nesses 
períodos respectivamente.    

Já no rendimento médio, comparando os anos de 2015 com 2025 e 2019 com 2025, 
verificamos que houve crescimento da participação dos rendimentos médios dos membros que 
foi de 107,06% e 66,40% e superior à inflação (IPCA) do período.  

3.1. Participação relativa entre membros e servidores nos rendimentos do MPPE 

Em perspectiva, e tomando como base os rendimentos de servidores e membros no mês de 
dezembro de cada ano, temos a seguinte conformação no período de 2015 a 2025. Os dados 
anteriormente apresentados também têm como referência o mês de dezembro de cada ano. 

 

Vemos que a diferença relativa da remuneração entre membros e servidores era de 
respectivamente de 67,44% 32,56% e entre 2015 e 2019 essa diferença foi diminuindo, no 
entanto entre 2022 e 2025 essa diferença voltou a crescer em 2023 e com tendência de queda 
em 2024 e 2025, mas chegando nesse último ano com participação de 62,98% dos membros e 
de 37,02 dos servidores.  Sendo que em termos de quantidade, os membros representam 40,52%  

 

Ano 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2025/2015 2025/2019
Rend. Membros 12.391.820 12.895.207 13.231.100 14.374.222 17.835.117 17.191.570 17.853.432 18.739.465 46.092.447 29.430.608 31.486.713 154,09% 76,54%

Total de Membros 383 390 403 431 443 439 444 441 437 442 470 22,72% 6,09%
Rend.  Médio 32.355 33.065 32.832 33.351 40.260 39.161 40.210 42.493 105.475 66.585 66.993 107,06% 66,40%
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e os servidores representam cerca de 59,48% relativamente entre si, do quadro de pessoal 
efetivo do MPPE.        

4- Aspectos de comparação do plano de cargos dos servidores do MP de 
Pernambuco com o plano de cargos e carreira dos Servidores do Tribunal de 
Contas de Pernambuco 
            
4.1. O plano de cargos dos servidores do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco (TCE-PE) 

O Plano de Cargos e de Evolução Funcional dos servidores dos Grupos Ocupacionais de Controle 
Externo (GOCE) e de Apoio ao Controle Externo (GOACE) do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco foi instituído por meio da Lei nº 12.595, de 4 de julho de 2004. No entanto, em 
2017, esse plano sofreu mudanças importantes com a edição da Lei nº 13.332, de 7 de novembro 
de 2017. 

Neste estudo, o foco é a análise desse plano para efeito de comparação com o plano de cargos 
dos servidores do Ministério Público de Pernambuco (MPPE). Destacamos as seguintes questões 
desse plano: 

1. Estrutura de Cargos 

1.1. Grupo Ocupacional de Controle Externo 

1.1. Graduação de nível superior, classe única e padrão ACE (Padrão A, Referência C e Etapa E), 
abrangendo dois cargos: Auditor de Controle Externo e Analista de Controle Externo. 

1.2. Grupo Ocupacional de Apoio ao Controle Externo 

1.2.1. Graduação de nível superior, classe única e padrão AGE (Analista de Gestão), abrangendo 
três cargos: Analista Administrativo – área de Biblioteconomia, Analista de Gestão – área de 
Administração e Analista de Gestão – área de Julgamento. 

1.2.2. Graduação de nível médio, classe única e padrão ADM, abrangendo dois cargos: Agente 
Administrativo – área de Julgamento e Agente Administrativo – área de Segurança. 

2- Faixas salariais  

Padrão ACE - Auditor de Controle Externo – da faixa 3 à faixa 10. 

I- Padrão ACE – Analista de Controle Externo – da faixa 1 à faixa 8. 
II- Padrão AGE – Analista Administrativo – da faixa 3 à faixa 10. 
III- Padrão AGE - Analista de Gestão – área de Julgamento - da faixa 1 a 8.  

                        Analista de Gestão – área de Administração – da faixa 1 a 8. 
IV- Padrão ADM - Agente Administrativo- área de Segurança – da faixa 1 a 8. 

                                            - Agente Administrativo - área de Julgamento – da faixa 1 a 8. 
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3- Estrutura de Vencimentos  
I - Cargos de padrões ACE, AGE e ADM, ressalvado o de Agente Administrativo - área de 
Segurança: a) vencimento base, b) Gratificação de incentivo, calculada em 50% do vencimento 
base, c) Adicional de qualificação: 3% para servidores com certificado de pós-graduação (Mínimo 
de 360 horas de carga horária), 5% para servidores com título de mestrado. 7% para servidores 
com título de Doutor. 
II- Cargo Agente Administrativo- área de Segurança, padrão ADM: a) Vencimento-base, b) 
gratificação de incentivo, inerente aos cargos, calculada em 50% do vencimento base, c) 
gratificação policial calculada conforme legislação vigente.   
 
4- Progressão Funcional 
 
 A progressão funcional consiste na passagem do servidor de uma faixa salarial para a 

faixa imediatamente superior na mesma classe, observado o interstício mínimo de 1 
(um) ano. 

 
 A progressão funcional se dará por: Merecimento ou por tempo de serviço. 

 
 Parágrafo único. Para os devidos efeitos de progressão do servidor será considerado o  

interstício mínimo de 12 (doze) meses e o máximo de 36 (trinta e seis) meses. 
• Progressão por tempo de serviço: Serão progredidos por Tempo de Serviço os servidores 

que completarem três anos de efetivo exercício na mesma faixa. 
• As progressões por Merecimento serão concedidas de acordo com os resultados obtidos 

na Avaliação de Desempenho e no Plano de Desenvolvimento Individual - PDI. As 
progressões de que trata este artigo serão concedidas com o interstício mínimo de 12 
(doze) meses e o máximo de 24 (vinte e quatro) meses. 

                                                                        TABELAS  
 

        
   Fonte: Portal da Transparência do TCE-PE; elaboração ILAESE  

Classe única Padrão Faixa Salarial Vencimento base
3 27.731,32
4 29.949,83
5 32.345,81
6 34.933,48
7 37.728,19
8 40.746,48
9 44.006,22

10 47.526,70

Grupo GOCE (2025)
Auditor de Controle Externo

ACE

Classe única Padrão Faixa Salarial Vencimento base
1 23.775,15
2 25.677,16
3 27.731,33
4 29.949,84
5 32.345,83
6 34.933,50
7 37.728,18
8 40.746,43

Grupo GOCE (2025)
Analista  de Controle Externo

ACE
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Fonte: Portal da Transparência do TCE-PE; elaboração ILAESE  

 
Verifica-se que o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores do Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco, no que se refere aos Grupos Ocupacionais de Controle Externo (GOCE) 
e de Apoio ao Controle Externo (GOACE), apresenta estrutura remuneratória mais vantajosa 
quando comparada àquela aplicada aos servidores do Ministério Público de Pernambuco. 

Embora o referido plano esteja organizado em classe única por cargo, os patamares de 
vencimento previstos na tabela de progressão funcional situam-se em níveis significativamente 
superior, mesmo considerando que os percentuais de interníveis um pouco inferior aos dos 
servidores do MPPE, variando, em média, entre 8% e 9%. Ademais, o plano contempla 
mecanismos de progressão vinculados à qualificação profissional, tempo de 
serviço/merecimento.  

Não obstante existam aspectos positivos no plano de cargos dos servidores públicos do 
Ministério Público de Pernambuco, especialmente no que se refere à sua estrutura geral, como 
a divisão em classes A, B e C. e uma tabela maior de referência/faixas salariais.   Constata-se que 
a remuneração dos cargos anteriormente mencionados no âmbito do TCE-PE é superior àquela 
praticada no MPPE. Ressalte-se que, embora as atribuições funcionais não sejam idênticas, há 
convergência relevante de competências e responsabilidades institucionais, o que permite a 
comparação entre as estruturas remuneratórias. Portanto, essa comparação desses planos pode 
servir para uma discussão de um plano de cargos no MPPE em situação que contemple e valorize 
efetivamente os seus servidores sem significar redução de direitos.  

 

 

 

 

 

 

Classe única Padrão Faixa Salarial Vencimento base
1 17.419,63
2 18.987,40
3 20.696,26
4 22.558,93
5 24.589,23
6 26.802,26
7 29.214,46
8 31.843,77

Grupo GOACE (2025)
Analista  de Gestão  ( interfaixa 9%)

AGE
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ALGUMAS CONCLUSÕES 

 

 Os investimentos nos Ministérios Públicos estaduais dependem, ano a ano, 
da previsão orçamentária aprovada em cada Assembleia Legislativa, a partir 
da Lei Orçamentária Anual (LOA). No caso do Ministério Público de 
Pernambuco, observa-se que as despesas executadas entre 2020 e 2025 
cresceram cerca de 69,18%, enquanto a inflação no período foi de 39,15%. 

 Os gastos com pessoal, por sua vez, representaram, em média, 
aproximadamente 80,60% do total das despesas nesse período. Ressalte-se 
que, em todos os anos analisados, esses gastos permaneceram bem abaixo 
do limite de alerta previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Nesse 
sentido, o MPPE cumpriu os limites estabelecidos pela LRF e ainda 
apresentou margem para ampliação dos investimentos em pessoal, embora 
essa possibilidade esteja condicionada ao orçamento aprovado, que não é 
diretamente vinculado à Receita Corrente Líquida nos mesmos moldes da 
LRF. 

 Observa-se, ainda, que, em 2024, os investimentos em servidores efetivos 
(Técnicos e Analistas Ministeriais) representaram apenas 31,13% dos gastos 
com pessoal. A categoria de técnicos e analistas ministeriais efetivos 
encontra-se praticamente estagnada desde 2017. No período de 2015 a 
2025, esses servidores acumularam perdas salariais de 17,71% no salário-
base. 

 No que se refere à distribuição dos rendimentos, os servidores responderam 
por cerca de 37,2% do total, enquanto os membros concentraram 62,98%. 
Ainda que os servidores representem parcela significativa do quadro de 
pessoal, observa-se uma expressiva desigualdade na participação relativa 
dos rendimentos. 

 A recomposição salarial dos servidores efetivos ocorreu apenas para uma 
parcela da categoria, em função do plano de cargos e carreira vigente, o que 
evitou perdas ainda maiores. No entanto, o plano atual apresenta limitações 
importantes: há um contingente significativo de servidores que não 
consegue mais progredir na carreira por já ter atingido o topo, ao mesmo 
tempo em que os ingressantes iniciam com remuneração bastante inferior à 
média da categoria, tanto para técnicos quanto para analistas. 
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 Constatamos que a remuneração dos cargos mencionados no âmbito do TCE-
PE é superior àquela praticada no MPPE. Ressalte-se que, embora as 
atribuições funcionais não sejam idênticas, há relevante convergência de 
competências e responsabilidades institucionais, o que permite a 
comparação entre as estruturas remuneratórias. Dessa forma, a análise 
comparativa desses planos pode subsidiar a discussão sobre um plano de 
cargos no MPPE que contemple e valorize efetivamente seus servidores, sem 
implicar redução de direitos. Evidentemente, ao compararmos com outros 
planos de cargos e carreiras no âmbito do serviço público, verificaremos 
estruturas mais ou menos vantajosas para os servidores em relação àquelas 
praticadas no MPPE. 

 Observamos que no Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Quadro de 
Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco, os técnicos e analistas vêm se distribuindo, ao longo do tempo, 
nas referências superiores — um efeito esperado. No entanto, esse 
movimento não tem gerado impacto estatisticamente relevante no 
orçamento do MPPE ao longo dos anos. Dessa forma, não é possível concluir, 
com base nos dados quantitativos, que o PCCV empurrará os gastos com 
pessoal para o limite prudencial ou mesmo para o estouro do limite de 2%.  

 Observa-se, inclusive, que as Leis Orçamentárias têm acompanhado esse 
incremento, não havendo indícios de que os servidores efetivos possuam 
peso suficiente para impactar significativamente o orçamento. Em termos 
gerais, não há indicadores de que os vencimentos dos servidores estejam 
ocasionando déficit orçamentário, sobretudo considerando que, no período 
analisado, representaram menos de 40% dos gastos com pessoal em relação 
aos membros de forma relativa entre si. 
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